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INTDO.(A/S) :ESTADO DO MARANHAOPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DOMARANHÃOINTDO.(A/S) :ESTADO DO PARÁPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁINTDO.(A/S) :ESTADO DA PARAIBAPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBAINTDO.(A/S) :ESTADO DE PERNAMBUCOPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DEPERNAMBUCOINTDO.(A/S) :ESTADO DO PARANÁPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANÁINTDO.(A/S) :ESTADO DO PIAUÍPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍINTDO.(A/S) :ESTADO DO RIO DE JANEIROPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DEJANEIROINTDO.(A/S) :ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTEPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIOGRANDE DO NORTEINTDO.(A/S) :ESTADO DE RONDÔNIAPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIAINTDO.(A/S) :ESTADO DE RORAIMAPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMAINTDO.(A/S) :ESTADO DE SANTA CATARINAPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTACATARINAINTDO.(A/S) :ESTADO DE SERGIPEPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPEINTDO.(A/S) :ESTADO DE SÃO PAULOPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULOINTDO.(A/S) :ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIOGRANDE DO SULINTDO.(A/S) :ESTADO DO TOCANTINS
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PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DOTOCANTINSAM. CURIAE. :LABORATÓRIO DO OBSERVATÓRIO DO CLIMA -OCADV.(A/S) : SUELY MARA VAZ GUIMARAES DE ARAUJO EOUTRO(A/S)AM. CURIAE. :WWF - BRASILADV.(A/S) :ALESSA SUMIE NUNES NOGUCHI SUMIZONOAM. CURIAE. : INSTITUTO SOCIOAMBIENTALADV.(A/S) :MAURICIO GUETTAAM. CURIAE. :ARTICULAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS DOBRASIL - APIBADV.(A/S) :LUIZ HENRIQUE ELOY AMADOAM. CURIAE. : INSTITUTO ALANAADV.(A/S) :PEDRO AFFONSO DUARTE HARTUNGAM. CURIAE. :GREENPEACE BRASILADV.(A/S) :PAULO EDUARDO BUSSE FERREIRA FILHOAM. CURIAE. :ASSOCIACAO DIREITOS HUMANOS EM REDEADV.(A/S) :GABRIEL DE CARVALHO SAMPAIOAM. CURIAE. :ASSOCIACAO ARTIGO 19 BRASILADV.(A/S) :DENISE DOURADO DORAAM. CURIAE. :ASSOCIACAO CIVIL ALTERNATIVA TERRAZULADV.(A/S) :RAFAEL ECHEVERRIA LOPES

DESPACHO:

1. Trata-se de ações ajuizadas pela Rede Sustentabilidade - REDE
(ADPF 743), Partido dos Trabalhadores - PT (ADPF 746) e Partido
Socialismo e Liberdade - PSOL (ADPF 857) que foram julgadas
conjuntamente por esta Suprema Corte.

2. Estas ações, quando do seu julgamento, tiveram a incidência
delimitada para a Amazônia e o Pantanal.
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3. O acórdão proferido fixou sete medidas a serem implementadas
pelo Governo Federal para conclusão do processo de retomada da
normalidade das políticas públicas ambientais. Diante do recente
recrudescimento das queimadas na Amazônia e no Pantanal, determinei
providências emergenciais alinhadas com o acórdão em fase de
cumprimento, por meio da decisão eDOC 358.

4. Com a aproximação da data de realização da audiência designada
neste processo (10/09/2024), entendo necessário fixar alguns parâmetros
para sua devida organização. Sendo assim, INTIME-SE a Advocacia-
Geral da União - AGU para sistematizar as respostas aos
questionamentos a seguir discriminados e exibir organizadamente os
dados, em ferramenta de apresentação (PowerPoint, Prezi, Canva, etc), na
audiência do dia 10 de setembro:

A) Está sendo criado e implementado plano de combate a incêndios
no Pantanal e Amazônia e quais medidas estão sendo adotadas no
momento?

B) Quais medidas foram adotadas para a recuperação da capacidade
operacional do PREVFOGO? Qual o efetivo operacional existente antes
do julgamento desta ação, ocorrido em 21/03/2024, e qual o atual efetivo?
Há previsão de incremento do efetivo nos próximos anos?

C) Existe um sistema nacional que faça a integração dos dados
federais e estaduais de autorização de supressão de vegetação? Em qual
formato os dados devem ser disponibilizados pelos estados para
possibilitar a integração? Quais estados não fornecem os dados no
formato necessário?

D) Quais são os sistemas de gestão territorial que existem
atualmente no Governo Federal? Qual o atual estágio de integração
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desses sistemas? Qual o órgão ou a estrutura de governança responsável
pela integração dos sistemas?

E) Como o Governo pretende integrar o Cadastro Ambiental Rural -
CAR aos demais sistemas para complementação e validação dos dados de
modo a permitir o processamento e validação das informações? Quais são
os números atuais relativos à implantação do CAR, especificando a
situação da Amazônia e do Pantanal?

F) Está sendo divulgado relatório sobre ações e resultados do
PPCDAM? Em caso positivo, em qual meio e local?

G) Qual o efetivo empregado por cada um dos Ministérios
finalísticos (Defesa, Justiça e Segurança Pública e Meio Ambiente) no
combate direto a incêndios, na Amazônia e no Pantanal, no dia 30 de
julho de 2024? E no dia 30 de agosto? A resposta deve ser discriminada
por órgão utilizado (ex: Força Nacional, Exército, IBAMA etc). Qual o
percentual de crescimento ou de redução? Quais os motivos para tal
alteração ou manutenção?

H) Como o Governo Federal contabiliza o alcance dos incêndios na
Amazônia e no Pantanal nos anos de 2023 e 2024? Quais os números?

I) Como está a efetiva aplicação de recursos do Orçamento Geral da
União e do Fundo Amazônia, na implementação do PPCDAM (Plano de
Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal),
nos anos de 2023 e 2024 ? Vale realçar que não se trata de mero empenho
e sim de execução concreta.

5. Esclareço que, após a apresentação da AGU, na audiência, cada
ministro de Estado que esteja presente poderá fazer esclarecimentos
complementares, em até 10 minutos.
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6. Após, as partes autoras e a Procuradoria-Geral da República terão
a palavra, por até 10 minutos.

7. Os “amici curiae” poderão manifestar-se por escrito, no prazo de
10 dias após a audiência.

8. Designo desde logo audiência para o dia 19/09/2024, às 10 horas,
na Sala de Sessões da Primeira Turma deste Tribunal, com
representantes dos Estados Amazonas, Acre, Rondônia, Roraima, Pará,
Maranhão, Amapá, Tocantins, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul,
integrantes da Amazônia legal e do Pantanal, visando à análise quanto ao
cumprimento do acórdão, especificamente quanto às obrigações
estaduais. Os representantes, no máximo 2 por Estado, serão indicados
pelos respectivos Governadores. Para tal audiência serão intimados a
Procuradoria-Geral da República, a Advocacia-Geral da União, os autores
das ADPFs 743, 746 e 857 e os “amici curiae”.

9. Junte-se cópia deste despacho nas ADPFs 746 e 857.
Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2024.

Ministro FLÁVIODINO
Relator

Documento assinado digitalmente
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